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Turma: 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
f0ili1:dD0 tY1SSri itit0B~ 

S~retada 
d~ Educação 

Turma: BERCÁRIO I-INT Período letivo:2025 

O rd.N ome Turma sério Sit matrícula 

I1 ANAUZ LOPES LUCIANO DE SOUSA BERCARIO I-tNT BERÇARIO I 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
SPYUI,IitO iri fáu I,tl ljtll 

ií1'1: iili!ll:I 

S~ratana 
de Educaçào 

Turma: MATERNAL I A-INT Período letivo: 2025 

Ord. Nome Turma sério Sit matncula 

. .f:hMOltrt`;Y 
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C ARIRI1 -

DO TOC:Á ~T#~~ 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
titlnanii tiit4ri I Q>lu 

iti'L as,:ul 

S retaria 

de Educaç~o 

MATERNAL I B-INT Período letivo: 2025 

Ord. 
I1

Nome Turma série Sit matricula 

IARIA ALLYCE GUIMARAES DA SILVA 

I/VINOC U4~ 40iA 9SIOIi+ 
615710 :Oriftc7S 

MATERNAL I B-tNT 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 

MATERNALI 

CitlRatiO SütRI 1`IIBpA 
71t!Jv liii>'tr11 

S,r~IGtaaa 

de Educação 

Turma: MATERNAL II A-INT Período letivo: 2025 

Ord. Nome Turma 
3 

tsérte SIL matricula 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
fí1111 11111 iii NO itlljtr, 
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SecreÌalla 

de Educaço 

Turma: MATERNAL II B-INT Período letivo: 2025 

Ord. 
I1

Nome Turma série SIt matricula 

'OSE PAULO BARBOSA MAMEDE 

COfi7iVt1+LC U~~ MOºR MIrOPIR 
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MATERNAL II B-1NT 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 

MATERNAL II 

S:!I1t7iti4 tiRilECTi fElt4dl 
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Secretaria 
de Educação 

Turma:IPRE-ESCOLA I A-INT I Período letivo: 2025 

Ord, Nome Turma série Sit, matricula 

1 AGATHA UEUAN AMORIM MORAIS pRE-ESCOLA I A-1NT PRE-ESCOLA I 
2 ARYELAFERREIRADACUNIIA PRE-ESCOLA I A-tNT PRE-ESCOLAI 
3 EMILY FERREIRA SOARES PRE-ESCOLA I A-1NT PRE-ESCOLAI 
4 GABRIELALVESMEDRADO PRE-ESCOLAIA-INT PRE-ESCOLAI 
S GABRIELASAFE LOPES DOS REIS FRE-ESCOLA I A-INT PRE-ESCOLA I 
6 HELLENA LIMA PIMENTEL PRE-ESCOLA I A-INT PRE-ESCOLA I 
7 ISAAC MARTINS DOS SANTOS PRE-ESCOLA I MINT PRE-ESCOLA I 
S IZABELLYBATISTA SOUSA TERTO PRE-ESCOLA IA-INT rRE-ESCOLAI 
9 PEDRO ELIAS BATISTA SOUSA TERTO PRE-ESCOLA IA-INT PRE-ESCOLAI 



ARIRIU 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 

CARIRI~ 
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Secretaria 
de Educação 

Turma:PRE-ESCOLA I B-INT Período Ietivo:2025 

Ord. Nome Turma séria Sit. matricula 

1 ARTHUR PVERRE MARQUES TURIBIO PRE-ESCOLAI B-INT PRE-ESCOLAI 

2 GABRIELALVES MEDRADO °RE-ESCOLAI B-INT PRE-ESCOLAI 

3 HELOISA FONSECAALVES PRE-ESCOLAI B-INT PRE-ESCOLAI 

4 LAUANA MARQUES CUNHA PRE-ESCOLHI B-INT PRE-ESCOLAI 

S MARCELO BENICIO FERREIRAVIANA PRE-ESCOLAI B-INr PRE-ESCOLAI 

S MARIA ELISA FERREIRA CAMPOS PRE-ESCOLHI&INT PRE-ESCOLAI 

7 MARIAELOAAGUTAR DASILVA PRE-ESCOLAI B-INT PRE-ESCOLAI 

8 NICOLE NOLETO DE SOUSA PRE-ESCOLHI B-INT PRE-ESCOLAI .. . .. 
9 PEDROARTUR RODRIGUES NEIVA PRE-ESCOLAI B-INT PRE-ESCOLAI 

O TOOeÏNTtNS 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
º 611111fl IP t4X a`r, l 1:{Nlle 
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Secretaria 
de Educação 

Turma: PRE-ESCOLA II A-INT Período Ietivo:2025 
Noma Turma séria Sit. matricula 

I JAISLANY BARBOSA DOS SANTOS PRE-ESCOLAII A-INT ?RE-ESCOLA II 

2 MARCONDES NETO VALVERDE CICOTTI PRE-ESCOLAII A-INT PRE-ESCOLA II 
a PEDRO VITOR RIBEIRO PEREIRA PRE-ESCOLAR A-INT 'RE-ESCOLA II 

kRIRII 
CïCd N7lNs.; 

coxnsmxso bn' iori,„tens 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
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Secretaria 
de Educação 

Turma:PRE-ESCOLA II B-INT Período Ietivo:2025 

Ord. Noma Turma série Sit matrícula 

1 EMANUEL BARBOSA RESENDE PRE-ESCOLAII &INT ARE-ESCOLA II 

2 JOAO LUCAS RODRIGUES DE OLIVEIRA PRE-ESCOLAII B-INT 3RE-ESCOLA II 
B MARIA EDUARDA FERNANDES LIMA PRE-ESCOLAII B-INT ARE-ESCOLA II 
4 SAMUEL BORGES PRALON PRE-ESCOLAII B-INT PRE-ESCOLAII 
5 SOPHIA SOARES DIAS PRE-ESCOLAII&INT 'RE-ESCOLA It 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARI RI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
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Secretada 
d9 Educação 

Turma:1201 t Período Ietivo:2025 

Ord.Noma Turma séria Sit.matricula 

1 DAVI EMANUEL SOUZA BORGES 1201 1°ANO 

2 EMANUELCARDOSODESOUSA 1201 1°ANO 

3 EMILLYCONCEIÇAORICASTRE 1201 1°ANO 

4 ENZOGABRIEL NOGUEIRA PEREIRA 1201 1°ANO 

5 GEOVANALEMOSDESOUSA 1201 1°ANO 

13 JOSÉ MARCOS BEKIMAN XAVIER JORGE VARGAS 1201 1°ANO 

7 PAULO SÉRGIO FONSECA DO NASCIMENTO 1201 1°ANO 

ESTADO DOTOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARI RI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
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E;FI;1111;ISE1 

de Educação 

Turma:1202 Período letivo: 2025 

Ord.Rome Turma série Sit. matricula 

1 ANASOFJAMAROUESDEMORAIS 1202 1°ANO 

2
3 'ERICKCONCEIÇAORICASTRE 

ANA VITORIAGONZAGAPEREIRA 1202 ?ANO 
1202 1°ANO 

4 GISELLY MARTINS DOS SANTOS 1202 10 ANO 

5 JULIANOPEREIRAGAAAA 1202 1°ANO 
0 LUCY RIBEIRO PIRES 1202 1°ANO 

7 p.tARCOS GABRIEL OLIVEIRA SANTOS 1202 10 ANO 

8 MARCUSJORGELEAO 1202 1°ANO 

9 RAQUEL OLIVEIRACOSTA 1202 1°ANO 
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RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
ttllll'.Jftp CtI1C11 °lllltll 
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da Educação 

Turma:1203 Período Ietivo:2025 

Ord. Nome Turma série SIL matricula 

1 GRAZIELLY MARTINS DOS SANTOS 1203 10 ANO 

2 MARIA CLARA 80RGESBEZERRA 1203 1°ANO 

3 RICKELME FERREIRA DE JESUS 1203 1°ANO 
4 SOPHIANOGUEIRAZEFERINO 1203 1°ANO 

VINICIUSSANTOSFARIA 1203 1°ANO 5 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
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Secretaria 
de Educação 

Turma j2201 I Período letivo: 2025 
Ord.Noma Turma série Sit, matricula 

1 ALICE VITORIABANDEIRADASILVACARVALHO 2201 2°ANO 
2 I-IELOI SA SOARES DIAS 2201 2° ANO 
3 fSISOUVEIRACARVALHO 2201 2°ANO 
4 KAIIUANYDESOUZALIMA 2201 2°ANO 
5 MIGUELANTONIO SANTOS MACEDO 2201 2°ANO 
5 PAOLA PI MEN T EL ALELUIA 22201 2° ANO 
7 SARAHMEUSSAGOMESGLORIA 2201 2°ANO —
8 SARAH REBECA CARDOSO DE SOUSA 7201 2°ANO 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
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S9cretana 
da Educação 

Turma 2202 Período letivo j2025 
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Ord Nome Turma série Sit. matricula 

1 FABIOLAMARTINSCOSTA 2202 2°AND 

2 GUILHERME PACHECO SOUSA 2202 2°ANO 

3 r4ERSERTROSADESOUSA 2202 2°ANO 

4 HEYTORFONSECAPUTENCIO 2202 2°ANO 

S LORENAESPINDOLARODRIGUES 2202 2°ANO 

6 MARIACECIUAMILHOMEMSILVA 2202 2°ANO 

7 1 VLADSONBEZERRAMENEZES 2202 TARO 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 

CARIRI 
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Scretaria 
da Educação 

Turma:2203 Período letivo: 2025 

Ord . Nome Turma série Sitmatr{cula j 
rr1 CLARASOPHIAGOMES DIAS 2203 2°ANO 

2 1SAACBATISTAFEITOSA 2203 2°ANO 

3 JOAOMARCOSARAUJODASILVA X2203 (2°ANO 

4 JOAO MIGUEL SOARES UMA PENEIRADA SILVA `2203 12° ANO 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
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Secreialla 
dA Educação 

Turma:3201 Período letivo: 2025 

Ord, Nome Turma série SIL matricula 

1 IALEXRIBEIRO DE SENA JUNIOR 3201 3°ANO 

2 AYLLAIi LAVINIA MARQUES DUARTE 3201 3°ANO 

3 CARLOS AUGUSTO FERREIRA 3201 3°ANO 
4 GABRIELLY MARTINS FERREIRA 3201 '3°ANO 

5 ISAAC SILVASANTOS 3201 3°ANO 
S MARIASOFIAALVES MILHOMEN REIS 3201 3°ANO 

7 PAULO HENRYQUE SOARES CAMPOS 3201 3°ANO 

0 

MJENDESON HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA 3201 3°ANO 
1NE NDYLA OLIVEIRA MACEDO 3201 3° AN O 

tr[u:a0t ik/ eevA wrii4b! 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
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S~creta~a 
de Educação 

Turma:3202 Período letivo: 2025

CCC X11 
. Nomo Turma série SIL matricula 

1
ANTONI O CA,MPELO DE MORAIS NETO 3202 3° ANO 

2 JEAN LUCAS DE CARVALHO MELO 3202 3°ANO 
3 JOAO LUCAS BORGES BEZERRA 3202 3°ANO 
4 JOAOMIGUELOLIVEIRACOSTA 202 3°ANO 
S LUIS EDUARDO NASCIMENTO MARQUE 3202 3°ANO 
6 LUIS MIGUEL OLIVEIRA SANTOS 3202 3°ANO 
7 COELHO SOARES 3202 3°ANO 
8 

I
NICOLLE 

iCOLY COSTA SILVA 3202 3°ANO 
3 SOFIA CARDOSO RICARTE 3202 3°ANO 
10 THEOCOSTADOSSANTOS 3202 3°ANO 
11 WENDESON FIENRIQUE DE OLIVEIRASILVA 3202 3°ANO 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
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S~rctaria 
d2 Educarpo 

Turma:3203 Período Ietivo~2025 
Ord klomo Turma sdrlo SIt matricula 

1 3AVI D LUCAS CLEMENTE DE JESUS 3203 3° ANO 
2 HISAQUE XAVIER RODRIGUES 3203 3°ANO 
3 JADIEL GONÇALVES MARTINS 3203 3° ANO 
4 JANAINACRISTINEFONSECACOSTA 3203 3°ANO 
s LUCAS MOREIRA PARREAO 3203 3° ANO 
6 }ULSMIGUELOLIVEIRASANTOS 3203 3°ANO 
7 MARIA DE JESUS ZEFERINOMONTEIRO 3203 3° ANO 
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Ord°Nome Turma série Sit matricula 

8 NICOLLE COELHO SOARES 3203 3°ANO 
9 NICOLYCOSTASILVA 3203 3°ANO 
10 PEDRO HENRIQUE DIAS DE OLIVEIRA 3203 3°ANO 
11 WELKYSON RODRIGUES CAVALCANTE 3203 3°ANO 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
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Secreta ia 
deEducaçóa 

Turma:4201 ( Período Ietivoj2025 

Ord. Nome Turma séria Sit matricula 

1 ERICA DOS SANTOS VIEIRA 4201 4°ANO 
2 GUILHERMEWACHTERVANCETTO 4201 4°ANO 
3 f.IILENAOUVEIRADOSSANTOS 4201 4°ANO 
4 RUTHAFONSO DA COSTA RODRIGUES 4201 4°ANO 
5 SAMUELOUVEIRASILVA 4201 4°ANO 
6 VANE SANTIAGO PEREIRA 4201 4°ANO 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
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Secretada 
deEduca~a 

Turma: 202 I Período Ietivo:2025 

Ord. Nome Turma série Sit matricula 

1 AMANDAALVESLOPES 4202 4°ANO 
2 CLARICE SOARES DA SILVA 4202 4°ANO 
3 DAVI CALDEIRA DE SOUZA 4202 4°AND 
4 DAVI LUCAS BARBOSARESENDE 4202 4°ANO 
5 JOSE FERNANDOALMEIDALOPES 4202 4° ANO 
0 JOSÉPEDROBEKIM/WXAVIERJORGEVARGAS 4202 4°AND 
7 JULIA VITORIA DA SILVA COSTA 4202 4°AND 
8 LARASOPHIALOPES DOS REIS 4202 4° ANO 
9 MARCOSANTÓNIODEOLIVEIRA 4202 4°A'10 
10 MARIAEDUARDA DOS SANTOS SA 4202 4°ANO 
11 MIRELLVVITÓRIAARAUJO SALES 4202 4° ANO 
12 NICOLASISAQUEROCHANUNES 4202 4°ANO 
13 VITORIA EMANUELLY PACHECO SOUSA 4202 4°ANO 

i ®I 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 

C~RIRI~ 
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Secretaua 
deEducaçúa 
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Turma: 201 I Período letivo: 2025 
Ord°Nome Turma série Sit matricula 

1 ALEXISDAVIFERNANDESLIMA 5201 5°ANO 
2 ANA LAURADOS PASSOS COSTA 5201 5°ANO 
3 ANA ROSA BEZERRA MENEZES 5201 5°ANO 
4 EZEQUIELALVES DE SOUZA 5201 5°ANO 
5 SABELLAUMAPIMENTEL 5201 5°ANO 
6 JOAOLUCASSOARESCAMPOS 5201 5°ANO 
7 JOÃO MIGUELARAUJO DASILVA 5201 5°A140 
8 CAMILLACARVALHO MARTINS 5201 5°ANO 
9 _UCASOUVEIRAMACEDO 5201 5°ANO 
10 MARCOS PAULO PEREIRA GRANJEIRO 5201 5°ANO 
11 BARCOS VINICIUS GOMES DUTRA 5201 5°ANO 
12 NAYANE CPJSTINE FONSECA COSTA 5201 5°ANO 
13 NICOLASHENRIQUECOSTASILVA 5201 5°ANO 
14 PEDROARTHURNETOUMAFEITOSA 5201 5°ANO 
15 VITÓRIAFERREIRADACUNHA 5201 5°ANO 
16 WELLYNTHONALVES RODRIGUES 5201 5°ANO 
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ESTADO DOTOCAMINS 
PREFEITURA MUNICIPAL
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Turma: 5202 Período letivo 025  1 
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Ord Nome Turma série Sit matricula 

1 1SLEXIS DAVI FERNANDES LAMA 5202 5°ANO 

2 ANALAURADOSPASSOSCOSTA 5202 5°ANO 

3 ANA ROSA BEZERRA MENEZES 5202 5°ANO 

4 `7FQUIELALVESDESOUZA 5202 5°ANO 

5 1JOAOMIGUELARAUJODASILVA 5202 5°ANO 

6 KA.MILLACARVALHOMARTiNS 5202 5°ANO 

7 AARCOS PAULO PEREIRAGRANJEIRO 5202 5°ANO 

A MARCOS VINICIUS GOMES DUTRA 5202 5°ANO 

O fJAYANE CRISTINE FONSECA COSTA 5202 5°ANO 

10 I COLAS HENRIQUE COSTASILVA 5202 5°ANO 

11 PEDROARTHUR NETO LIMAFEITOSA 5202 5°ANO 

12 VITORIA FERREIRA DA CUNHA 5202 5° ANO 
13 \'ITORIAMENDESSOUZA 5202 5° ANO 
14 WELLYNTIIONALVES RODRIGUES 5202 S°ANO 

............. ....... ..
 ARIRI 

I?0 it~GAPdT#rd~~• EFEITURA MUNICIPAL CAR
RFI ACÃCl rlT= Ai I IAICIC I r1I? TI II MA 

w
rb CARIRI Secretaria;. 
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Turma: 6201 Período Ietivo:2025 

Ord. Noma Turma sórle Sit matrícula 

1 ANALAURASILVASANTOS 6201 6°AYO 
2 ANGELOALBERTOSILVAGOIS 6201 6 A.NO 
3 MARCILENE OLIVEIRA DOS SANTOS 6201 €°ANO 

4 AURILO LOPES DA SILVA 6201 €°ANO 
W E VERTO N RODRIGUES LEÃO 6201 6° ANO 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
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Secrefada 
d? Educaçâa 

Turma:6202 Período letivo: 2025 

Ord.Nome Turma série Sit matrícula 

1 ISABELAGOMESDUTRA 6202 6 ANO 

2 JEFERSONJORGEASSUNÇAO - 6202 6°ANO 
3 LUIZANCELMOALVESLOPES 6202 6°ANO 

4 MATHEUS HENRIQUE RAMALHO BARBOSA 6202 6°ANO 
5 MICHELCANDIDOSIRQUEIRA 6202 6°ANO 

6 STHEFANYZIMPELDESOUZA 6202 6°ANO 
7 VICTORGDMESSILVA 6202 6°ANO 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
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Secretaria 
de Educaçáa 

Turma:7201 Período letivo: 2025 

Ord. Noma Turma série Sit matricula 

1 bECIO EDUARDO DELFINO PIMENTEL 7201 7° ANO 

2 tSTHER LOMES SOARES 7201 7°ANO 
3 JKAYCBATISTADESOUSA 7201 7°ANO 
4 MEUSSAVALVERDEAIRESCICOTI 7201 PANO 

ESTADO DO TOCANT1 NS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRL 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
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Secretaria 
de Educaçaa 

Turma:7202 Período letivo: 2025 
Ord.Nomo Turma série Sitmalrlcufa 

1 DANIELCALDEIRADESOUZA 7202 7°ANO 
2 ISABELLERODRIGUESDASILVACOSTA 7202 7°ANO 
3 JAMILLYBARBOSA DOS SANTOS 7202 7°ANO 
4 KATLEYAALMEIDAMAGALAES 7202 PANO 
5 tARIACLARARAMOSESPINDOLA 7202 7°ANO - 
6 MARIANYBARBOSABORGESFERREIRA 7202 7°ANO 
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ESTADO DO TOCAN fiNS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
tdipr7ndP Ckl IS1I A:1tdIU 

ilt~tl f!^S1Hi .. 

SecEeta~a 
de Educaçáo 

Turma: 8201 Período letivo:2025 

Ord. Nomo Turma série SIt matricula 

1 ALAN FERREIRA MATOS 8201 $°ANO 

2 ANAKAROUNENUNESSANTOS 8201 8°ANO 

3 HELEN CRISTINA MELO DE MORAIS 8201 ANO 

4 JOAO LUCAS DUAS DE OLIVEIRA 8201 8°ANO 

5 MARCOS FILHO FERNANDES DA CONCEIÇÃO 8201 8°ANO 

6 IGUELHENRIQUEBRUGNEROTTI 8201 8°ANO 

7 PAULO EDUARDO COSTAALBUROUEQUE 8201 8°ANO 

e PEDRO JORGE SOUSALIMA 8201 8°ANO 

9 ! YASMIM LOPES REIS 8201 8°ANO
5f .: 

ESTADO D O TOCANT] NS 

PREFEITURA MUNICIPAL CARI RI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
Cdli1L11;d tll{ ád1l ülí;tll 

r(ilíj FS.Ittlti

Turma: 8202 Período letivo: 2025 

1 ' ËDLLEM 

Nome Turma aérle SIL matrícula 

ELAS LIMA 8202 8°ANO 

2 EMILLYSILVAMOREIRA 8202 8°ANO 

3 HELENCRISTINAMELODEMORAIS 8202 8°ANO 

4 LETICIA FERNANDA LIMA FEITOSA 8202 8°ANO 

5 LUIS GUSTAVO FONSECA DE SOUSA 8202 6°ANO 

6 /YIARCOS FILHO FERNANDES DACONCEIÇAO 8202 1°ANO 

7 MARIAHELOISASOUZAGAMA 8202 8°ANO 

8 MIGUEL HENRICUE BRUGNEROTTI 8202 8° ANO 

9 PEDRO EDUARDO DOS SANTOS SA 8202 8°ANO 

10 AFHAEL DA SILVA MATOS 8202 8°ANO 

11 WESLANEALVESRODRIGIJES 8202 8°ANO 

ESTADO DOTOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARI RI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
Cd[11tYq;g I`Y¡tCll Ì'ttf3lit 

111f11111S;1S11

Sec~etada 
de Educaç6o 

Turma: 9201 ' Período Ietivo:2025 

Ord° Nomo Turma série Sltmatrlcula 

1 JSAN CARLOS CORDEIRO GLÓRIA 9201 9° ANO 
LUCIANOBATISTACARNEIRO 9201 9°ANO 

3 MAYCON MIKAEL FERNANDES DACONCEIÇAO 9201 9° ANO 

4 VITORIASILVAGOIS 9201 9° ANO 
S VITORIA SOARES DE MELO 9201 0° ANO 

6 WADLLA THAIS ALMEIDA DA SILVA 9201 9° ANO 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL CARIRI 

RELAÇÃO DE ALUNOS POR TURMA 
CIflllãü:0 IYIt 1« 1S{It 

!I1113 td11;Illt 

Secretara 
de Educação 

Turma:AEE01 Período Ietivo:2025 
Ord ° Nomo Turma série Sitrnatrlcula 

1 DAVI EMANUEL SOUZA BORGES (AEEOI ACE-SF 

2 GABFuIELASAFE LOPES DOS REIS AEE01 AEE - EF 
3 JOAO LUCAS BORGES BEZERRA AEE01 AEE - EF 
4 JOAO LUCAS RODRIGUES DE OLIVEIRA AEEDI 1AEE - EF 
5 JOSÉ PAULO BARBOSA MAMEDE AEE01 ACE - EF 

6 MARIANY BARBOSA BORGES FERREIRA AEE01 AEE - EF 
7 NICOLLE COELHO SOARES AEE01 ARE - EF 
8 VITORIA FERREIRA DA CUNHA AEE01 ASS - EF 



CALENDÁRIO 
ESCOLAR 2026 



t z CA 
DO TOC,4NtiWS.p1; 

I N D O UNA 
F$ T A O 9 0) 

DE 

 Secretaria 
de Educação 

NOVA N I$ T O R/ 
5 J 9 0 l R 

ESTADO DO TOCANTINS 

RIBEIRO BORGES 

~rl 

C O N S I R V 
O 

MUNICIPAL ESCOLA TEMPO INTEGRAL DIVINA 

CALENDÁRIO ESCOLAR 2026 
JANEIRO -05 DIAS LETIVOS )EVEREIRO -16 DIAS LETIVOS MARÇO -23 DIAS LETIVOS 

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 
1 2 3 1 2 3 4 _¢ 6 7 1 V 2 3 4 5 6 1 

4 5 6 7 8 9 10 8 9 1Q 11 12 13 14 8 14 
11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 ' 21 15 16 17 18 19 20 21 
18 
25 

24 22 23 24 25 26 27 28 22 23 24 25 26 27 28 
27 28 29 30 31 F 29 30 31 

DIAS LETIVOS JLJIHO -21 DIAS LETIVOS A: RIL - ~0 DIAS ETIVÓS r MAIO - 2, 

D $ T Q Q S S D S T Q Q S S i D S T Q Q S S 
1 2 3 4 1 1 2 1 2 3 4 5 6 

5 6 7 8 9 10 11 3 4 5 6 7 8 7 8 9 O1 11 12 13 
12 13 14 15 16 17 10 11 12 13 14 j. 16 14 15 16 17 18 1q 20 
19 20 21 22 23 24 25 17 1S 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27 

26 27 28 29 30 

_ 

24 25 26 21 28 29 30 28 29 

JULHO/FRIAS AGOSTO -22 DIAS LETIVOS SETEMBRO -20 DIAS LETIVOS 

D S T Q 1 Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 
1 2 3 

7 8 9 

14 15 16 

21 22 23 

28 29 30 

- 
-19 DIAS LETIVOS 

10 

17 

24 

31 

1 1 2 3 4 5 

D 

` 6 
13 

20 

27 

OUTUBRO

11 

18 

25 : 16 

2 3 4 5 6 7 8 6 7 8 9 10 11 12 
9 10 11 12 13 14 15 13 14 15 16 17 18 19 

17 18 19 20 21 22 20 21 22 23 24 25 26 

23 24 25 26 27 - 28 - 29 27 28 - 29 - 30 - 
E 30 31

NOVEMBRO -19 DIAS LETIVOS DEZEMBRO -15 DIAS LETIVOS 

S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 

5 1

12 
19 

1 2 1 2 3 4 5 6 1 2 3 4 5 
4 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14 6 7 8 9 10 11 12 
11 13 14 15 16 17 15 21 13 14 15 16 17 19 
18 20 21 22 23 24 22 28 20 23 24 25 26 
25 26 27 28 29 30 31 29 03 27 28 29 30 31 

LEGENDA FERIADOS NACIONAIS DATAS COMEMORATIVAS 
Início do ano letivo 01/01 Confr. Universal 22/02 Dia da Auxiliar de Limpeza Geral 

Reuniões e Planejamento 17/02 Carnaval 27/02 Dia Nacional do Livro Didático 

Avaliação da Rede 20/02 Aniversário da Cidade 19/04 Dia dos Povos Indígenas 
Aniversário da Cidade 03/04 Paixão de Cristo 09/O5 Dia das Mães 

Cons. de Classe Pedagógico 05/04 Páscoa 15/05 Dia da Assistente Social 

Feriado / Recesso 21/04 Tiradentes 25/07 Dia do Motorista 

Dia das Mães 01/05 Dia do Trabalho 11/08 Dia do Estudante 

érias 08/05 Padroeira da Cidade 08/08 Dia dos Pais 

Dia dos Pais 04/06 Corpus Christi 22/08 Dia do Coordenador Pedagógico 

Dia das Cranças 07/09 Independência do Brasil 27/08 Dia do Psicólogo 

Dia da Consciência Negra 08/09 Padroeira do Estado doTocantins 31/08 Dia da Nutricionista 

Alfabetiza Mais 05/10 Criação do Estado doTocantins 30/09 Dia do Secretário Geral e Auxiliar Administrativa 

SAETO 12/10 Padroeira do Brasil 15/10 Dia do Professor e Dia do Auxiliar e Monitor de Sala 

Feira de Ciências 02/11 Finados 19/10 Dia do Tl e Dia Vigia 

Recuperação Final 15/11 Proc. da República 29/10 Dia Nacional do Livro 

Total de Dias por Semestre 20/11 Dia da Consciência Negra 30/10 Dia da Merendeira Escolar 
1° Semestre: 105 25/12 Natal 12/11 Dia do Diretor Escolar 

'° Semestre_ 95 04!12 Dia do Orientador Educacional 

otal de Dias Letivos 200 

OBSERVAÇ S: 
nicio do ano Letivo: 26/01/2026 e Término do Ano Letivo: 18/12/2026 
•s Feriados Municipais que comprometem os 200 dias e/ou 5.600 horas aulas (Anos Iniciais Ens. Fund. I) e 7.000 horas (Anos Finais Ens. Fund. II) deverão ser 
-postas; O Conselho de Classe será considerado Dia Letivo; O encerramento dos Bimestres serão: 1° bim 18/04; 20 bim 30/06; 3° bim 03/10; 4° bim 18/12. 



CONSTRNINOOCúOM,A¡~NOVA HISTORIA 
OESTAO 2025)2028 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 
CNPJ (MF): 
Inscrição Estadual n°.: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
Qualificação. 7esponsável legal par assinatura ddcontrato: 

Inscrição Municipal n°.: 

^vi/lá`~d 

Senhor Agent . Contratação/Pregoeiro) 

> .ma 
Tendo examinada minuciosamente as norma espeèlcí cas d&Prejão Eletrônico n°. ♦4 

Ftiië  ~$~'n3ea.&3' Y.í4pfal3 

objeto é a "CO TRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS D 
ESCOLAR SÀI9J ITO DE ALUN S~QUÉsRESID M NA ZONA-RURAL DA REDE 
ENSINO DE WIRI  DO TOCANTINS/ PARÁ 0 tAILENR O ESCOLAR DO 
2026, CONFOR E CONDIÇÕES, QU4 TIDADES E EXIGENCIAS ESTABELECI -) 
E SEUS ANEXOS.", e após tomar co tecid nto d- odas ãs oadíções lá estabele 
formular a sege proposta: 

-fia, cujo 

ftANSPORTE 
ÚNICIPAL DE 
XERCÍCIO DE 

NO EDITAL 
, passamos a 

ITEM ROTM SIARCA/MODELrÒAVËTC41® .UND1 QTDb IÚt1'IfCi12DÜNLi<,ARI ZWgãÓRTOTAL 
01 fl  iia inwes _,r A14Sd

" .dff 

02 fl  IIIR' U 
'I%ISI.W....._ 

03 J rfl 

1.1. Preço tot Jda propo"s 

1.2. Prazo de  ali"dãd
estabelecida nb 

(pór extens 

ig=.roposta: 60 (sessenta) ~ dlas tbnta 
^' : ~i[~ s rt~ > 
u~lo~o Edital dc  P egao~Eleirw ot~,'1~~6 )CQ( 

ias 
~i:rr 1.3. Nos preçosnd(cados na planil 

com o fornecir?1  o de benefícíó 
despesas para a„ e,. ura" einarÍtJtë 

1.4. Declaro con`écé 
com as condições ésta 
termos. 

1.5. Declaro que nossa e 

e.(slá :o 
elér• :• a aó;

~d&àbërturá 
~X10E. x"~ 

essão pública 

étimos to.ôs os custosJjëlusive aqueles 
dëm__a,~~js..~contribuições pert_ es, além das 

cúrãda, se for o caso. 

de, .-gência desta licitação e que o objeto se  mecido de acordo 
dital~ese`iis anexos, que conhecemos e aceitam.S em todos os seus 

ptàñte do SIMPLES NACIONAL 
&í1.6. Declaro que examinei, minuçr mente gsa q.pertinente Ed'tai~ej exos, e que estudei, comparei 

e os encontrei corretos, aceitandoi!hJéitérídó rtié m t ë, às suas condições, e que obtive do 
Setor de Licitação e/ou Agente de Contratação P re goeïro satisfatoriamente, todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a executar. 

1.7. Declaro que não será permitido qualquer espécie de interferência por parte da Contratante, por 
intermédio de seus agentes públicos, na gestão de recursos humanos da nossa empresa, especialmente 
na seleção de nossos profissionais afetos à prestação dos respectivos serviços. 

Prefeitura Municipal de Carirl 

g Avenida Bernardo Sayao,s/n - Centro -  ` (63)3383-1165 
Cariri do Tocantins-TO CEP 77453-000 

® prefefturo.carirí2528pgmail.com CNPJ; 37344.997/0001-49 

1 



CONSTRUINDO  UMA NOVA HISTORIA 

GESTAO 2025/2028 

1.8. Informo, desde já, que os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n° , 
Agência n°.  , Banco 

1.9. Declaro sob as penas da lei que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, sob pena de 
sujeição às penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX-XXX, referente a 

1.10. DeclarorM e~não poss_" o
~ H y~t,r~ pilY.h_.SL 

anos em traba>I~1 n,tucnowpe go~ou„it~saYúbre°àa gálque 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
XXXIII da CFRB/88. 

uadro 

1.11. Declaro para os fins de direito; na qualidadé~ 
modalidade de Prëgão Eletrônico n°. XXX/ +.o XXX 
impedidos de licitar ou contratar com a Admii rstral 

1.12. Declarogi e estamos cientes e aceita 
fixadas para pagamento e execuçãó cóntidas 

1.13. Prepostã p àra representar a emprésa, 
s 

P~ 

e proponente do procedimentd Tia .tório, sob a 
staurado por este município, '1  não estamos 

lici m qualquer de suas s. 
z=3 

o Termo de Referencia~ëspecialmente as 

osinenoresde 18 (dezoito) 
aIbo, ores=de'Ì6 (dezesseis) 

nos termos dci artigo 7°, inciso 

os: 

o'còntrato: (qualificação. do preposto) 

Prefeitura Municipal do Cariri 

g Avenida Bernardo Sayao, s/n - Centro - ` (63) 3383-1165 
Corirl do Tocantins - TO CEP 77453-000 

® prefeltura.corlr(2528@gmaiI.cam CNPJ:37.344.397/0001-49 

2 
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CONSTRUINDO 'U'.MA"'NOVA HISTÕRIA 
GESTÃO 2025/2028 

O il11TiRA'.T,Ú~I\DMÌNÌS 

QUE FAZEM ENTRE SI A(0) 
E XXXXX XXXXX 0(. 

A(0) XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n°. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 
sede na )00000000( )000000000X, representada neste ato pelo Sr.(a) )000000000(X, 
portador(a) do C - d ( ) d 
na 

X O000000C 
X»iOO .XXX-
)0000000X 
acordo com a 
PROCURADO 
14.133/21 e suë 

- e p ora aCarteir~d dentidade~  ° ~ 
a dor  avant 'r-designado .CONTRATANTE ° 

mska no C PJ n°. XX: O0CC.XXX/ , com  en ereç< 
- , representada neste ato pelo Sr.(a) XXXXX XXXXX, portado 

portador(a) da Carteira de Identidade (RG) n°. XXXXXXX, resident= 
SC300C, doravante designado CONTRATADO, resolvem celebrar o presen è 
ei n°. 14.133/21 e suas á terações, 2e!al orado d acordo com a minu te

RÍDICA DO MUNICIPIO, v, do disposto 'no  primeiro kô*, ~ sã •Iterações, mediante as dispoiçôes expres'sas fias cláusulas seguintes jfq 

1.1.0 objeto'idjpresente instrumento_14 :ÇONIRATA,.
SERVIÇOS D ' NSPORTE ESCOLARGRA'ÇUITOD A 
REDE MUNIaP • L DE ENSINO D ;CARI pO~TOCA r S 
EXERCÍCIO Dl026 CONFORúE ONQ.,ÇOESS,QUA 
NO EDITAL ESEUS ANEXOS. 

1.2. Dos preço 3 especificaçõ 

1 
2 
3 

tthThratidädë_, e a tisSéõnd 

~IJNRI 

Cl1 

1.3. Vinculam 

1.3.1. O Termo 

1.3.2. O Edital da 

residente 
outro lado 

ã X)OOoo000X 
do CPF n°. 
)000000000( 

ONTRATO, de 
r.'='ëzaminada pela 
r b t rt. 53, da Lei 

EMPRESA PARA i R 
L'Ç7E RESIDEM NA 
RO CALENDARIO~ 
s ÁEXIGENCIAS É m

çpejsaiì;.• .que4eg~,ë 

ontrata ão 
ini 

dn en` méq e tran~s3c•,r!á ~ 
` .,.-..,.._,. .. 

~. eferênciã, R NSudo ec~~PFëliminár . eus anexos; ~~ 
~. 
çìtéção reoáp~etrónico no XXX/XXXX-X»; 

1.3.3. A Proposta do'c 

1.3.4. Eventuais anexos 

õ 

STAÇÃO DE 
A RURAL DA 
SCOLAR DO 
BELECIDAS 

o-' rocume a¢I 
~.•; 

tados. 

2.1.0s casos omissos serão decididos pe ó- ontcifáo segM o as disposições contidas na Lei n°. 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveís'e) subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°. 
8.078, de 1990 — Código de.Defesa do Consumidor..- e normas'e princípios gerais dos contratos. 

3.1. Da forma de execução: 

- Prefeltitrá Municipal da Cariri 
§ Avenida emordo Soya°„/n-Centro-•.  (63)3383-1165 

Cariri da Tacantins -"YO CEP 77453;000 

® prefeitura.caríri2528®gmaiLcom CNPJ 32344.397/0001-49 

1 



CONSTRUINDO LEMA NOVA HISTÓRIA 
GESTÃO 2025/2028 

Qo TocaN.TiNsh 

3.1.1 A execução do objeto observará rigorosamente o calendário escolar oficial do Município. 

3.1.2.0 início da execução ocorrerá conforme cronograma estabelecido no Termo de Referência, a partir da 
assinatura do contrato. 

3.1.3. O prazo de execução do contrato poderá ser prorrogado, desde que haja solicitação formal e 
devidamente f amed. pga •tatratadaantedo, ºso p Vicia et- xado, mediante 
despacho da Addniinn ro 'fa os, azoe ï ç-u ta ci 

3.1.4. A execii dos serviços deverá observar os métodos, rotinas, etapas, procedime7os operacionais, 
~~ 1u' tecnologias em Iap~gadas, frequência e periodicidade estabelecidos neste Contrato, na Orde . =e Serviço e no 

Termo de RefeFentha. " 

3.2. Da manu, 

3.2.1. A manu 
qualquer ônus 

o dos veículos 

o preventiva e corretiv 
di onal para a Contrataste 

3.2.2. A Contiëtãda deverá assegurar a 
Sn 4 

necessários aolole o funcionamento do 

3.2.3. Os se 
devidamente q 

3.2.4. Os servi 
quilometrage 
se o período de 

3.3. Das resp 

de assistência 
cados, unifor

~ ~..:.,~~ oswveicufq.se teira responsabilidade 

?ërnnïvádemtodas as peças, part 

s. .x x 
mëcca uando~necessá 

za~os~e ~í fcados:pg-'r~ 
fdA!dëïtë :oT er.executado 

os='•everão ser eG táo~ :for"aeon índ• .i 
nidos no Ter onde' efe ência, durantenpero 

etas escolares, 

nsábilidádestõ,toritratada 

3.3.1. São de ézc 
incluindo, mas ná 
óleo e filtros, lava"' 
licenças, tributo 
quaisquer outro! 

3.4. Da confor 

confor.m,e 
xercício de 

ntratada, sem 

ê componentes 

r profissionais 

s, horários e 
026,excetuando-

po sábilidade • Cogtra da~tó•ás ã~dëspesas necë"ssária r'e>Ye~ução do objeto, ~ F .~a~~ »s. ~ ~ 

~ ~ 

do a: manutenção ~c~eelétr~~bsti~a~7 ad e~,reparo ~neus, troca de 
em, u rificação, ab eamento, reposição de pe • , prneci nto de o oristas, seguros, 
RI ~'as, encargos üába~s; ~révcd ci,ár(ioos~ sc~a,~'sy~ultas de trânsito, bem como 
stos diretos o irtdïretos~nao se d admitido • ualqiier repasse adicio Contratante ~ ~,. 

na 
dade da execúçáó 

3.4.1. O objeto deverá 
cláusulas contratuais, pó 

3.5. Das condições e dá• 

ss a ' .. .do 
st fita conformidade com d Termo de RE r, A 

hsttumento contratual. 

rééebünéìito 

eTència, o Edital e as 

3.5.1. Os veículos deverão atendearigorosamenteas especifcações ecnica- previstas no Termo de Referência 
e na legislação vigente, correndo porco daT Contratadarto a a de` spesas relacionadas ao fornecimento, 
tributos, seguros, encargos e demais ndimento do objeto. 

3.5.2. O Órgão Solicitante rejeitará, no todo ou em parte, os veículos ou serviços executados em desacordo 
com as especificações estabelecidas, ainda que já tenham sido recebidos, devendo a Contratada promover as 
correções necessárias no prazo estipulado pela Administração. 

Prefeitura Municipal de Cariri 

g Avenida Bernardo 5oyao, s/n-Centro- L (63)3383-1185 
Coriri do Tocantins-TO CEP77453-000 

® prefeituro.cadd2528@9moIicorn CNPJ; 3734&397)0001-49 

2 



CONSTRUINDO U M A NOVA  HISTÓRIA 

GESTAO~ 2025/2028 

3.5.3. O recebimento do objeto dar-se-á nos termos do art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei n° 
14.133/2021, da seguinte forma: 

3.5.3.1. Provisoriamente, pelo servidor responsável pela fiscalização, mediante verificação sumária da 
conformidade com as exigências contratuais; 

3.5.3.2. Definitivamente, pelo servidor responsável pela fiscalização, mediante relatório que comprove o 
atendimento inY-gim 'asStohri•açõ- c.ntr-tuais 

4 u. 4aSt 

3.5.4. Consta 
substituição, sé; 

irreguan.a.es,"a Administração po.era rejeitar  oo
rejuizo da aplicação das sanções cabíveis. 

3.5.5. Na hipótese de substituição de ve éulos, esta deEàrá ocorrer de 
formal, mantidas •s condições e os preçosgistrados 

o ~Ie o, e ermin 

rma imediata, con 

sua imediata 

da notificação 

3.6.0 recebimiità não afasta, limita ou exclúiÇ t'espónsábilfdà integral da Contratada q a to à qualidade, 
adequação e co jmidade do objeto, o direito d"e*igir a correção 
ou substituição qualquer tempo, às shda Contrai 

3.7. Das exigënü as legais e operacionais 

3.7.1. A Con "'m a, os veículos e 
Brasileiro, as normas do DETRAN, GQ 

3.7.2. Os veíc 
quantidade de 

3.7.3. A Contrata 
neste contrato 
objeto. 

3.8. Do local, 

o ddutóresldevirãõjcu 'i"~~~-gralmente o a:Ig 
~  C .ETRAN tCONÀTi~4N~`e :ema~s~legl&Ia,ções aplfcá 

ssumindo integral responsabili~ade~e~o~riseos 

Aw,o- tA:— 
. ~w ,✓..... w a.v:,^^e;a 

orari• o~e` praz6'de execuçao-dos senviços 
I'  s 

3.8.1. Os serv çº 
diária, de segu i 
escolar. 

3.8.2. A execuçãb'1ó 

3.8.3. O acompanha 
responsável pela verif1 

eivará integraImep 

3.8.4. O recebimento e á 

3.8.5. Caso seja constatada, 
contratadas, a Contratada será imé 

iscàliïa 

Utilizados de 
sageiros trans 

~iM'pë~ éitàSrc~on~dlç~o~e3
ssegür.andp egpran 

capaqd 

a deverá cumpri" ó i r as obrigaçóes previstas no'dital, = seusjh 
esâssdecorrent 

ás'rï6rmas=do"direito do trabalho e da legisl 

ësto das notas fiscais serão realizado 
imtlááëtio serviços prestados. 

ro o' étpsérão realizados por servidor .ëslg 

~  „.,'. 
e ~po, divergëncia entre*. 

im teirrotificada para~pro"cé e .~ 

d 

er a. prestados  o rt s rotaas.e-l~çoes dfigi no e mo de R e 
i sexta-feira, e, quand• neçessajiopaos pais - - para atendi ;.e" 

o de Trânsito 
eis. 

patível com a 

na proposta e 
a execução do 

cia, de forma 
do calendário 

previdenciária. 

ervidor designado, 

ós utilizados e as especificações 
Substituição. 

3.8.6. Alterações de rotas e percursos somente po.éra6 ocorrer por determinação formal da Contratante, 
devidamente justificada, mediante prévio aditamento contratual, quando cabível. 

3.8.7. O prazo de execução dos serviços seguirá o calendário escolar anual, iniciando após a assinatura do 
contrato. 

3.8.8. A execução do objeto ocorrerá sob inteira responsabilidade da Contratada, a quem caberá todo e 
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qualquer ônus decorrente da prestação dos serviços. 

~
,fL},+~~, ~ :..::,}.~ w~ i ~ si .-i _,~ s r•a ~,ï ,,;1 ,- < < ~, , t ,.. 
.i..~~ &.0 ~I#`~(..!.rs~.r. ~- . ..~.~.. 1~e.,_,~_t.~.d.~rt~i.E,.~wP.:t•I+ ~ , ~.. +;.:..::<<i 

4.1.0 valor da contratação é de R$  ( )

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclus ibuto - •u  pastos, 1ç go ciá ps~. s s e comerciais 
incidentes, taxa de ad is p:.. çao, ̂frete, uro-e outro neces o oycum • imen r _tegr • os serviços. 

5.1.0 prazo pãh "agamento ao contratado será em até 30 (trinta) dias após a emissão cam 
Fiscal, obedecend. o estipulado no Edital seus anexos e`  devendo ér observada a ordem 
pela Lei 14.133 o-021. 

6.1. Os preço 
mediante solici 

DOS4 RE :O .,C

çà~tratados poderao er epactnadospa~ 
o do contratado e anuê,aafclá3Ádimn.is 

.
6.2. Toda e güálder repactuação d 

7.1.0 prazo d 
anos, na form 

7.2. A prorroga 
as condições eco 
contratado, atenta 

ta énçao'' dó équilíbrio eco''~ 

é'•'bse • ã = _ e mos da Lei 14. 

ORROGAÇAO 

gência da cor ' . +o era~ãt=:• 
•ia~ 

~ ..; 
Ós artigos 106 e,1 a 7 da ei n~°4a1t33~~2Ó2 

7.2.1. Estar fo 
continuada; 

de que tratã este subitem éscóndicióriad ô àtes ë; 
~ ~  ~~ preços ~per at~ece nta'oso • s.~ a~Adm7~.str.a 

~` ~ ~~ ..... 

~ 

do ai . da ra odcum n en os ain es: -_ ► _ ~ e p•,. ~  ~9._  . ,.A,~: , •~~- 
x: 
rocésso: 
!•'. . 'a'y 

emonstrado 

àtesto da Nota 
©lógica exigida 

co-financeiro, 

33 2021. 

rro=á el.su - -siv-me te por até 10 

~ e cQjpetente, de que 
da - á ~ciação com o 

ú-,`ã forma d- ,prestao üs sery 

7.2.2. Seja jun' drelatório que çi s~òrra~•re a xecução.~~d'o co 
tenham sido pre~ad'o~regular:rnente, &~ 

`..~ . ,,. ,, ~ ' . 
stificativa e irroti~o, ~ 7.2.3. Seja junta 

do serviço; 

7.2.4. Haja manifesta aô 
t 

7.2,5. Seja comprovado q 'e. 

o~pronJogªção contrat a 

ò-cont -ta 

7.3.0 contratado não tem direito" ' úbjet 

tr. •; "com informaçõe 

n ratadÕ informando o interesse na pror 

ção. 

o; 

or, - rit• de que a Administração mantém eresse na realização 

7.4. A prorrogação de contrato deverá ser prorriovida-rhedrante celebração de termo aditivo. 

tem natureza 

ue os serviços 

7.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

7.6.0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTERIA 
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declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

e 

05.05.0023. 123 82 0145.2035 - MANUTE 
EDUCAÇÃO — rj Natureza da Despesa: 3.3 9 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.03 — LÓ( 
TRANSFERÊNcIJfPE RECURSO DO F" 
TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE). 

05.05.0023.12.3782 0145.2035 - MANU1 E 
EDUCAÇÃO — F Natureza da Des.esá 
Elemento de De pesa: 3.3.90.39.9 
TRANSFERENCI`" 'E RECURSOS 

8.3. Poderá se 
Termo de Apo 

uída nova d 
ento. 

D 

I Q*4®O1flJ SP 
' 30;3
eLu ft*

9-r `O~~ 
OOCA . ®E C 

a"-~~~~° • ~ ~ • . . ~Q+r . ~`a ~ 

9.1. Não será ãdri tid 

Il~ff~t~i at. .~_.

Ô 10.1. Os risco 
MAPA DE RISCO 

es.onsabilidades. -iï. ëka 'Øà 

11.1. São obrigaçóé. 

11.1.1. Fornecer toda 
cumprimento de todas a 

ontratanté: 

11.1.2.Efetuar o pagamento m 
devidas retenções de impostos e o 

anf•'o"r -íSento pleno do objet 
edé endoada oidem cro _olá. cá1

~ ~. a  i flíCtLn~w3p: 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Fundo Municipal de Educação de Cariri do Tocantins/TO, na dotação abaixo discriminada: 

8.1.1. Fundo 

05.05.0023.12 & 0145.2035 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR — FUNDq UNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO — PME Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - O}jlTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES  , OA JURÍDICA. 
Elemento de Déspesa: 3.3.90.39.99.03 =4OCACAO DEWEICULO. Fonte de Recurso: 15001Q jj00000 — MDE. 

[NSP ELTE ESCOLAR — FUNDQ UNICIPAL DE 
0°SERVIÇOS DE TERCEIROS - PI~E,, SOA JURÍDICA. 
EIGÇJL~O Fonte de Recurso: Est30000000000 - 

OGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
~

TE . SCOLAR — FUND~fiUNICIPAL DE 
UIÇG1yD TERCEIROS - tSOA JURÍDICA. 

ecurso: S:&0000000000 - 

esde.qtl~ càdas mediante 

êncf&dã~COjjr •TANTE. 

as,per'aojrfitigadbs de acordo 

oveis sobre o objeto deste Termó 
.élo Contratado, de acordo co .ï 

o definido na 

ontratual e exigir o 
tal e seus anexos; 

ntação da Nota Fiscal com as 

11.1.3.Prestar à CONTRATADA, quando necë'sisárià/gáasqüër esclarecimentos relativos ao objeto deste 
Contrato. 

11.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.5.Verificar minuciosamente, a conformidade dos serviços com as especificações constantes na proposta, 
para fins de aceitação e recebimento; 
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11.1.6.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas; 

11.1.7.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

11.2. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

11.3. Explicita 
presente Contra 
de nenhum inté 

t- m;ti ~ eéisã• ~ obre odas -. -.- - : . 
aio os~' 'querai e,r~tos ...~. •_.s.x.. . n.y... 

éssë para a boa execução õ obe j o:.. . 
s ollcita 
anifestamenté 

e~da aç 
e" 

aciopad-._ .à execução do 
otelatórios ou 

11.4. Notificar s emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
descumprimentoe cláusulas contratuais(  §4°, do art. 37, da Lei n°;,14.133, de 2021). 

11.5. A Adriji ração não responderá 3 44uáís missos assumidos pelo=
terceiros, ainda que vinculados à execução doc n r ober pio por qualquer dano causa 
decorrência de'a do Contratado, de seus em.regad preposts  subordinados. 

12.1. A Contra 

12.2. Entrega 
as falhas que 

da deve cumprir todas 

;o:o •jeto de modo s- Tsfatõ io- `~ e acordo'com ,.s.v r,, ..,~ ~c ü o_ entura venha , .:oco _:e.  na~dás, 

12.3. Comunrcá 
comprovação; 

12.4. Enviar a 

12.5. Uma ve 
comparecer no 
decair do direito 

à Contratan s=motìvo 

io -s fiscais para os e-mails: e 

ti~eada~de3,q
E

i5,e~ Admangs~, 
(cinco asut'&s seguintes 
~á .rataçao, sem prejUízzo da 

~s a,proposta; ~ 

tl'.r •R'YY 

eta iria oes, da Admi is .,.., ~a ï
~ 

li 99y
~.' e _ ~ o.dos,.servi - á ~ 

apuração de 

ntratado com 
terceiros em 

ção, devendo 

com a devida 

ensalmente; 

co=n~trá~~g,ã~ò,~á—IiçitaǸ vencedora deverá 
~ ificaçáó,x~iara,assma~rønb termo.de contrato, sob pena de 
nçoes pre sta~ls o é itaj:~ r~n 

12.6. RespºnderielosYdanos causado :di rfá : . é té mirnst~~çãoY u'a tercéiros, decorrërï 
ou dolo, não excluindo ou reduzind,aessa-responsabilidade~~   a ~`sc'a~liza~ ~bu~o acompanhanêrt 
de Cariri do Tocánfi"s, : ~, ~ 

íx~r ~; ~ ~!~ r~r • , _ - 
-- toda a execução do co trato; odas as condições de habilitação, , 

~'~, • - ._... ._.., 
12.7. Manter, dura 
no Edital; 

12.8. A vencedora dévéra 
emolumentos, despesa 
decorrentes da formalizaçã 

ãssüñii t l iéhtê, por sua conta exclusiva, o pa~game 
e áaigos dè atureza trabalhista, previdenciária 

:dos -. outra : - cecução de seu objeto; 

12.9. Manter durante o período dé ̀ ]g 
Ia administrativamente sempre que for 
terceiros por sua culpa ou dolo; 

cima docóntrato um orepost 
1ecessario po res 

12.10. Cooperar com a fiscalização do Contratante. 

'USfJADËC>~1+~ ERCEiR pAG~ÃËs- S 

s de sua culpa 
pelo Município 

alificação exigidas 

'to de tributos, tarifas, 
securitária e tributária, 

weun.a, 
aceito ela contratante, para representá-u, 

por danos causados ao Município ou a 

0.~ , , t• ;a 

13.1. A gestão do contrato, a partir da forma de execução do objeto, será acompanhada e fiscalizada por 
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servidores nomeados e designados. 

O 

6 

13.2. O servidor nomeado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, deverá anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ano, e deverá ainda 
determinar o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhar os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, nos termos do art. 117 da Lei n. ° 
14.133. Toda a interação com o contratado deve ser sempre documentada nos autos do processo de 
fiscalização. 

13.3. O contra K•reverà'sé ëzédi á%dô' télmén &jiëas' ártés dë ácór.d com as daúsu 
normas da Lei j 4.133, de 2021, e cada parte respo iderá pelas consequências de sua i 
parcial (art. 11, caput, Lei n°. 14.133/2021). 

13.4.0 contra,Ç .6 será obrigado a repara corrigtç~rr remo er, recpp uir ou substituir, a ' ás expensas, no 
total ou em pa o objeto do contrato em ue se ien8~r mMios, defeitos ou incorreçô`és esultantes de 
sua execução a de materiais nela empregados àdfj1S9, Lei y14.133/2021). 

ençadas e as 
gcução total ou 

13.5. O contra 
razão da ex 
acompanhame 

13.6. Soment 
resultantes da 

3dÔ será responsável .el.sLanôs causadosadtC mente à Administração p . terceiros em 
o do contrato, e ao exc ú rá nem reduzrr:. essa responsabilidade a ' calizaçao ou o 

elo contratante (art. 120 pLíéi n i 133/202 

çóntratado será res.o 
ëçução do contrató 

13.6.1. A inaEl"`,plência do co`d 
transferira a Ad inistração a res 
(art. 121, §1°, mrio. 14.133/2Q~ 

save~pëló"s e wrgós trabalhistas~ 
~

H
1~çáput

o~e ~ elaçaó 
wqa. -pero 

13.7. A fiscalização de queytrata este subitem"naoJ- 3uren1 re 
inclusive peran~e(érceirós/po~rqualquer Jrreg ~Iardaòe~a~mdaq éaresü Ì 
redibitórios, e, .i .coyyreenc,,i~a desta ao implica err, corres aÚilidá 
e prepostos, de cg formida~ee co ó art 2Ód~anLein° 14~1 3;~'o 

13.8. A contra 
de contrato, pó 
desempenhos 

nteVá definir listas d 
ei/da Procurado' 
nçoes. 

14.1. As partes .evérad 
pessoais a que tenha abe 
a ser firmado, a partir "da
declaração ou de aceitaçd 

previdenciários, si cais e comerciais 

iar as.a°ções do 
do ésse ponto 

m.rir3a-Lei n° - 709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD) 
ó em~rãzao o certame ou do contrato administrativo 
seta ao da,. :oposa no procedimento de contrataØ sa. .,.. 

14.2. Os dados obtidos som 
acordo com a boa-fé e com os p 

t 'p.':é oa ütilizados para as finalida 
rí~iy~tós, a 1tt64da LGPD dJtl

omerciais não 
1to do contrato 

a Contratada, 
éánicas ou vícios 
d"e seus agentes 

soais e gestores 
damental para 

ón'ó a todos os dados 
tentualmente venha 
ndependentemente de 

qé justificaram seu acesso e de 

v4g . .. 
14.3. É vedado o compartilhamento com tercelróslós dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
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de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

e 

e 

presente cláusula , aae~n~do .,ptegçalme.t ~sponsável Por.gara~ti u• obse. " •~, 

14.8. 0 Con rafante pocera realizar di igencias para aferir o"cumprimen o .essa c 
Contratado ateu er prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

14.9. O Con 
quaisquer info "t 
descarte realizai d> 

devendo o 

do deverá prestar, o prazo fixá& pelo Con3atante, prorrogável' 'stificadamente, 
ões acerca dos dados pessoais paracumprimento da LGPD, inclusive Ia ; to a eventual 

14.10. Banco .- dados formados a parti de contratosadm`~inistrativos, notadament-`:•queles que se 
proponham a arazenar dados pessoais, euemrser mantdõs e á biente virtual contra àttó, com registro 
individual rastréáTel de tratamen os ea Izados'(L'GPD art ),com eada acesso, data r  4x ' , ho rdo e registro da 
finalidade, par• ito de responsabilização em ëáso,d- eventual omissões, desvios ou ab . 

14.10.1. Os r 
a reutilização 

os bancos de dadost1 êThWér asses dados pela Adinm(stra 

14.11.0 contrÍPstá sujeito 
quando indica o- ela autoridéfomëte 
recomendaçoe-, gritadas na forre daGPd~ 

14.12. Os con 
nacional. 

15.1. Comete 
dolo ou culpa: 

15.1.1. Deixar 
tenha sido solicite 

15.1.2. Salvo em 
especial quando: 

ItEado 

eseavo vl to interoperáve m de garantir 

nospfoçeeiimen~tos~.erti ëq ~ +áé~ralárLér~`"'' adospessoais, 
® o =rjj eio~de pj1bës técnicas ou 

ós e convê ió5 de que trata 

çáõ administrativa,;ro gfé mós da e 

verao er c 

icitante 

C c yr v, 
regarta.documentaçao e>4igida1 arabo certam-'ou não entregar qual: r er 

sn. YA -..n t~r3 
elo Agente e ntrat tao`jPregoeiro°d ánte o certame; 

ecorrêtìcia denfatá"super en  iete devidamente justificado, não jpp,. 

starád~üa 
f &6 

a trjultímo lance ofertado ou após a egïrêiação; 15.1.2.1. Não enviar a pro 

15.1.2.2. Recusar-se a envia 

15.1.2.3. Pedir para ser desclassifica qa 

roposta quando exig"`él 

áo~ërácë~iàdá õinpetitiva; ou 

s á autoridade 

dicatário com 

documento que 

per a proposta em 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
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15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação. 

15.1.5. Fraudar a licitação. 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

e 

e 

15.1.6.1. Agir 

15.1.6.2. Indu 
) 

15.1.6.3. Solicltá 
justificativa; 

15.1.6.4. Aba 

15.1.7. Prati 

15.1.8. Prati 

15.2. A admi 
sanções, sem 

15.2.1. Adverte 

15.2.2. Multa 

15.2.3. Impedi 

conlui o em desco.fo nidad-.co 

ëi.ërã:thiënté á ëíro'nô jú gá'mën o,• 

a desclassificação após a aberturffá da sessão do certame, sem ap 

Fuøn~thThnq 
~itaçaqs.erante a 

aro certame. 

tos ilícitos com vistas a frus, tcár _lbbjëtivósãaücitação. 

b lesivo previstó i&ãït~5odad!éí rf12.84 ,. 201 

ição, garantida a pçeviadèfès pllcár 
izo das responsab IrdaclLs'ci .l3cnminalt, 

ëjito de licitar ,cóii rani e 

15.2.4. Declar o de i idõneid~aci,e para.liclta~r 
da punição ou á~é~qu~ja~romov~da sua rea 

15.3. Na aplicáçãd 

15.3.1. a natu 

15.3.2. as peclill~ 

da"flaaçóes serão cgpsid&áádo 

e/gravidade d 

ádes.cioacasoxontrefb; 

15.3.3. as circuns€ãncias agravan't'es d 

15.3.4. os danos q 

15.3.5. a implantação ó 
dos órgãos de controle. 

15.4. As demais disposições e prro& 

õrbëtida 

S ntar a devida 

o l qn: ã es e/ou adjudicate; p 

an oipei'• G erá" : sqt ~ 
•ro... antó ~~,.ádqu • co 

Hwr + 
~;~ ~', 

áténuantes 

F. . . Adômistração Pública; 

1 ad-~?programa de integridade, cg.'fá 

previstas.ri..;, t(1_ó 

N «AOtGO 

as seguintes 

eterminantes 
a penalidade. 

ë normas e orientações 

Capítulo I da Lei nD. 14.133/21. 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
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CONSTRUINDOr.UMA NOVA HISTÓRIA 
GESTAO 2025/2028 

lhe oferece vantagem. 

16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°. 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

V 

16.3.2. A alce 
se não restring 

16.3.3. Se a o 
para alteração 

0 
capaci 

,_ i, 1:~71.~tr ff , •.,-yp- ;~ - ~ , 
. dlflca o o a~finál~dadt

a e ae conciuir o contrato.. 

ação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali termo aditivo 
ub etiva. 

emp esa n sejará a extinção 

16.4. A extinça `•o contrato não config i ob Ypa~ d nc hecimento do deseq 
financeiro, hipote ê em que será concedida i dernzãçao ;po me)o de termo indenizatório ( 
Lei n o 14.133, é2021).

16.5. O não amento dos sálar 
sociais, previdencïárias e para com o FGTS 
do contratante aplicação das penalidad 

16.6. O cont 
ou suas condi 
incapacidade d 

á te poderá conce 
de habilitação 

orreção. 

das erb~ ástrabal istas, e • ao recolhimento 
eráráaiFehsejo y*e ação do contrato por ato ... 

16.7. O contràto!poderá ser extinto caso - constaté que o cóntra 
comercial, econômica, financeira raalJiisa ou civ j com l gente do 
agente público carié tenha deesemp~enhado funçãona li ' " 
ou que deles seda onju~ge, co ánheirorot ~párente 
grau (art. 14, in o I ~, ; ~da~aI l L44 3, d; nZ021 

tá

q 17.1. Eventual 
C~ 14.133, de 2021 

~. . ..4

17.2. O contratad. .,é obrigado áacéárnas esm ondições contratuais, os acres 'mos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite 250 (vinte e cinco por cento) do valor inicial . Gizado do contrato .

G~~
oo

em~linba 

LtERA -OE 

fiu 
Yeta~a 

tíbr10 
i 

n~ 

econômico-
31, Caput, da 

contribuições 
ateral e escrito 

Í a 'ze~obriga óes trabalhistas 
;~do nao den~f~r má-fé ou a 

" 199~ 
ë ó~m~ém vínculo •; 

~~• ao ot~entida  cá 
s ~t' ' ça~o o na $esú 

ate a~~ .. r afintdaa e 

ureza técnica, 
tante ou com 
o do contrato, 
até o terceiro 

Iterações contr 

17.3. As alteraçõesn 
prévia aprovação da coas 

124 e s es da Lei no. 

rámovidas mediante celebração de t- ç'•ditivo, submetido à 
contrátante. 

17.4. Registros que não' a cteÉ z lte sçao do contrato podem ser f .ea âdos por simples apostila, 
r c'~ fí 1 .~. :. 

dispensada a celebração de termo a. ) vo r►adforma do art. 136 da Le n X33, de 2021. 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo Diário Oficial do Municiplo, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n°. 14.133/2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei no. 12.527, de 2011, c/c art. 
7°, §3°, inciso V, do Decreto n°. 7.724, de 2012. 

T~ tiyL4qwlir ,+-!~ r~
~_ t:~. ~ ~i? r...~ a,til ?s...* - .r:a~.UtF r.~`t:

1 rh i í,ç ºnwa jf+. 
: 
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CONSTRUINOO UMA NOVA HISTORIA 
GESTÃO 2.025/2026 

19.1. Fica eleito o Foro da comarca de Gurupi/TO, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei nG. 
14.133/21. 

Cariri do Tocantins, de de XXXX. 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

GESTÃO 2025/2028 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, torna público 
para os interessados que realizará a seguinte licitação: PREGÃO ELETRONICO N° 
010/2025-FME. Tipo: MENOR PREÇO POR KM RODADO. Com abertura prevista para o 
dia 21 de janeiro de 2026 às 09h00m, visando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO DE ALUNOS 
QUE RESIDEM NA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CARIRI DO 
TOCANTINS, PARA O CALENDÁRIO ESCOLAR DO EXERCÍCIO DE 2026, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.". A licitação acontecerá através da plataforma virtual: 
https://licitanet.com.br. A cópia do Edital na íntegra poderá ser retirada no site: 
https://licitanet.com.br/ e no site: https://www.cariri.to.gov.br/Transparencia/Licitacoes/.
Maiores informações através do e-mail: cplcariri2024@gmail.com ou pelos telefones: (63) 
3383-1110/3383-1165. 

Cariri do Tocantins/TO, 05/01/2026. 

GERCIONITA TAVARES VIEIRA 
Secretária Municipal de Educação de Cariri do Tocantins/TO 
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